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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO



EMENDA ADITIVA Nº 214 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0114 - PROTEÇÃO À FAUNA

	TÍTULO DA AÇÃO
	Construção e manutenção de área para socialização e recreação animal de cães (PARCÃO) no Centro

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implantação de área destinada à socialização e ao lazer de cães na área central da cidade

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	URBANISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Parcão construído e mantido
	Unidade
	1
	6.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	6.000



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.




Professor Tulio



JUSTIFICATIVA:

O processo de socialização de cães é mundialmente reconhecido como um método eficaz para prevenir problemas de comportamento e proteger a saúde do animal. As áreas específicas para cães conviverem entre si com segurança e higiene adequadas, têm sido cada vez mais solicitadas nas mais diversas regiões do país. Em Niterói isso não é diferente. Contudo, o município possui poucos locais . Portanto, há uma enorme demanda reprimida para a construção de espaços de convívio para esses animais domésticos tão importantes para a nossa sociedade.
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